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Excelentíssimo Senhor 
TOPÁZIO SILVEIRA NETO
Presidente da Federação de Consórcios, Associações e Municípios de SC (FECAM)
Nesta
 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0690/2025,
que "Altera a Lei Complementar nº 459, de 30 de setembro de 2009, para instituir piso
salarial específico aos motoristas de ambulância e veículos da saúde responsáveis pelo
transporte de pacientes, no âmbito do Estado de Santa Catarina", a fim de obter
manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

       Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputado JULIO GARCIA
    Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 11/12/2025, às 19:22.


